48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.11.2021

PROJETO DE LEI 1397/2021 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei 1397/2021 do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre o período total do trânsito dentro do período de validade dos exames de Equinos e Mormo e dá outras providências.”.
Convido o Deputado Chiquinho da Emater para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de Lei 1397/2021, do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre o período total do trânsito dentro do período de validade dos exames de Equinos e Mormo e dá outras providências.”. 
Não seria bem isso. Seria assim: exame de Equinos na questão do Mormo, que é uma doença infecciosa, e dá outras providências. 
Doença infecciosa e perigosa na questão do equino. Quando o equino é acometido de Mormo ele tem que ser abatido. Isso já deu lá no Mato Grosso, no Pantanal, e é uma doença extremamente perigosa. Aqui não está falando nada que não é para fazer exame. Nada disso. Apenas dando 180 dias para ter validade desse exame. 
É uma coisa razoável, mas aqui o Deputado Follador não está falando que não é para fazer exame. E caso de algum surto de Mormo, os animais têm que ser abatidos. Então, é só questão de prazo. Sou de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em discussão o parecer que acaba de ser emitido. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
